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A Vereadora que abaixo sttbscreve solicita
Mesa, consultado o augusto e soberano plenário,
regimeníal, seja encantinhado expediente a Exma.
Prefeita Eliene Libeyato consubstanciado na
Pronosição Plenáriu:

Indica a Prefeitura Municipal de Cáceres, Secretaria de Saúde, abastecimento e reparos na
farmácia da unidade do PSF do Bairro vitória Régia em cáceres, MT.

JUSTIFICATIVA

Primeiramente, o posto de saúde comunitário é a unidade de atenção básica e integral a
uma população, considerada a porla de entrada para o Sistema Unico de Saíde - SUS. A priicipal
função do posto de saúde comunitário, segundo o Ministério do planejamento, é promover e
proteger a saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, o tratamento, a reabilitação, a redução de
danos e a manutençã.o da saúde coln o objetivo de desenvolver uma atenção integral que impacte
na sifuação de saúde e autonomia das pessoas e nos determinantes e condicionantes de saúde clas
coletividades.

Alem disso, tem como objetivo, atender até 8OoÁ dos problemas de saúde da população.
Dessa maneira, não haverá tanta necessidade de encaminhamento para demais serviços como
emergências e hospitais.

Essa indicaçã'o vai de encontro ao que de acordo com os usuários da já referida unidade de
saúde afarunácia da mesma encontra-se desabastecida, até mesmo de itens básicos como gaze pra
fazet curativos, além de estar com a janela e o aparelho de ar condicionado danificaào,
necessitando de manutenção.

Sala das Sessões, 29 de no 202 1.
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